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MINISTÉRIO DAS MINAS
E EMERGIA

Gabinete do Ministro
Termo de convénio entre o Governo

ãa União e o Governo do Estado âe
Minas Gerais, visando a construção
de linhas da transmissão ãa Usina
da Cacliorira Dourada em Território
Mineiro c lir.íta âe transmissão li-
gando iiiatinya e Inhapim, esten-
der a rede elétrica à cidade de Se-
nhora aos Remédios e ãe Barbace-
na a Alto Rio Doce, ligação ao sis-
tema CEMIG a Carandí e âe Con-
selheiro Pucá a Governador Valada-
res, melhoria dás serviços ãe forca
e Zií.3 de Teójilo Otoni, 'inclusive re-
des de distribuição e transmissão, e
•usina elétrica no Rio Gravata, em
convénio com o referido Governo
Estadual, na forma do § 3.? do ar-
tigo 18 ãa Constituição Federal.
Aos 13 dias do mês de outubro do

ano de 1961, presentes na Secretaria
de Estado dos Negócios das Minas e
Energia o Doutor Gabriel de Rezen-
de Passos, Ministro das Minas e Ener-
gia, por parte do Governo da União e
os Senhores Celso Melo de Azevedo e
Mauro Thibau, por parte do Govér1. •
do Estado de Minas Gerais, conforme
credenciais que exibiram, resolveram
assinar o presente convénio, visando
a construção de linhas de transmis-

-São da UHO.I da Cachoeira Dourada,
em território Mineiro e linhas de
transmissão ús Ipatinga a Inhapim,
estender ;i rede elétrica à cidade de
Senhora dos Remédios e de Barbacena
a Alto Rio Doce, ligação do sistema

HG a Carandaí e de C8ns. Pucá a
rnador Valadares, melhoria dos

serviços de força e luz de Teófilo Oto-
ni, inclusive redes de transmissão e de

Ibuição, e usina elétrica no rio
.ata, Município de Arassuní. em
::nio com o referido Govèrtro do

Estado de Minas Gerais, r.a fornia" áò
" do artigo 18 da Con?tituiçád Fe-

deral.
i;la prinifivti: O Governo do

Estado de Minas Gerais toma a se;i
) a construção de linhas de tran^-

•iO da Usina da Cachoeira Dou-
rada, em território mineiro e linha de
transmissão ligando Ipatinga a Inha-
pim, estender a rtle elétrica à cidade
de Senhora dos Remédios e de Barba-
cena a Alto Rio Doce, ligação do sis-
tema CÈMIG a Carandaí e ds Con-
selheiro Pucá a Governador Valada-
res, melhoria dos serviços-rie força e
luz de Teófilo Otoni, inclusive redes
de transmissão e distribuição, e usina
elétdica no rio Gravata, município de
Arassuaí, ri d a f o r e ' ) com o plano apro-
vado pelo Senhor Presidente d?. Repú-
blica, coreprpmctendo-se a cumprir
todas as r.^vifçaçBes estabelecidas no
Códifio de fi?uas e lei? complementa-
res.

Cláusula ír-egumb: O Governo do
Estn.do tio TTÚIRS He;,-is submete;

-, aprovação da Divisão de Aguas o an-.
teprojii
sula prim< •• •

"mua vê:: a] l-lo fiel-

porventurn KC' .
Píu/Krafo unir ' • :io Es-

, tado c-

.
.•e esto cciyiviv'\ r- -<

o pef-f-r-"! a ser a

art. 544 díi c™.', •'
«Jhistas, sem'vínculo
l ?um cam n

deral.
Cláusula f fvMi-a : O Governo da

•TJnião, por in'.r:
das Minas e E;v : á com

B importância :<o Cri 99.500.000.00
|(noventa e nove n "
^ffiil cruzeiros), não ,
Apresente convénio.

S I . * A contribuição do Governo da
União correrá à conta da dotação de
CrS 99.500.000,00, consignada na Ver-
ba 3.0.00 — Desenvolvimento Econó-
mico e Social; Consignação 3.1.00 —
Serviços em Regime Especial de Fi-
nanciamento; Subconsignaçfio 3.1.06
- Irrigação e Energia Hidráulica, do

Anexo 4, Subanexo 4.13, do art. 4.°
do Orçamento Geral da União para o
exercício de 1961, aprovado pela Lei_ •—--- r . ~r U:OSTaiU lUVcl i UUU1 UAtíIUiCiU iiít
n.9 3.834, de 10 de dezembro de íS60. Div^0 de AKUas> do Departamento

.pendentemente de transcrição, e em
concordância, ainda, com us exigên-
cias do Edital de Concorrência, con-
dição, digo, 8* condição, publicado no
Diário Oficial, nos dias 13, 25 e 26
de setembro de 1961. — CLAUSULA
SEGUNDA — Compromete-se a Bur-
roughs cio Brasil a efetuar a entre-
ga das máquinas acima referidas, em
Brasília, dentro de trinta '30) dias,

. " í l CJ41ÍO, A^CVA t » V a l C V . J^.i- " * " . . . 1 - i

"7" com exercício na a ronuir cia data da vigência deite

da União por incJenização alsucia se
aquele Instituto denegar o registro.

E para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado, lavrcu-se o presente
termo, o qual depois ds lido e achado
certo, vai assinado pelas partes acor-
dantes já mencionadas, pelas teste-
munhas Fricinal de Siqueira e Silví. e
José Soares do Gouveia e por rnim,
Nize Gouvêa Martins, Escrevente Da-
tiiógrafo nível

ilem 14 1 — Minas Gerais;
Sub-iíem 1)
Alínea 34) Usina ds Cachoeira Dou-

rada — para linha de transmissão em
terr.! ;/)!• io mineiro, em convénio —
2r$ 60.000.000,00;

Alínea 41) Para a linha de trons-
í missão ligando Ipatinga à cidade de
j Inhapim. em^onvênio . — Cr$ ......
13. COO. 000.00;

Alínea 44) P:>.ra estender a râde
elétrica à cidade de Senhora dos Re-
médios, em convénio com a CEMIG —
Cr$ 3.000.000,00;

Alínea 45) Para estender a rede elé-
tricp. cio B.irbacena a Alto Rio Doce,.
cm nciivciúo co ma CEMIG — Cr. ..
3.000.000.00;

Al'n<^ 48) Para n ligação do siste-
ma CEMIG à cidade de Carandaí —

."00.000,00;
Alínea 64) Ligação da cidade de

j C"-,selhe<ro Pucá ao sistema CEMIG
|om Governador Valadares — Cr$ ...
8.000.000.00;

Siib-i;em 2)
Ailnea 4) Despesas ds qualquer na-

tureza para melhoria dos serviços de
força e luz de Teófilo Otoni, • inclusi-
ve redes ds transmissão G distribuição
cm convénio com a CEMIG — Cr$ ". . .

' •

Usina elétrica no Rio Gravata, mu-
! nicípio de Arassuaí — Cr$ ..........
{3.000.000,00; cuja importância foi de-
! riiwida e escriturada na Divisão de
A;; nas tío D. N. P. M . para ser obriga- com a competência que lhe confere o

contrato, c oferecei- ampla garantia,
Nacional da'Produção'Mineral, que o durante dcze meses, com assistência
datilografei. — Gabriel ãe Rezende mecânica gratuita. — Parágrafo unt-
Passos. — Celso Melo ãa Azevedo. ••-
Mauro Thibau. — Fricinal de Siquei-
ra. — Jc3é S. de Gouvêa. — Nize
Gouvêa Martins.
(N.? 34.863 — 16-10-61 — Cr$ 612,00),

PREFEITURA DO DSSTRiTO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito
Termo de contrato celebrado entre a

Prefeitura ao Distrito Federal e a
"Burroughs do Brasil S. A.", ten-
do por objeto o fornecimento de
Máquinas Autenticadoras âc Caixa,
conforme proposta

co — Fica assegurada à Prefeitura,
ainda, a renovação do contrato 5a
conservação das maquinas, tantas
vezes quantas forem necessárias, me-
diante pagamento de módica taxa
anual. — CLÁUSULA TERCK1HA —
Obriga-se a Prefeitura a pagar a
Burroughs do Brasil a importância
de Cr$ 3.223.752,00 (três milhões du-
zentos e vinte e três mil setecentos
e cinquenta e dois cruzeiros), que R
o preço global do equipamento nrn-
pofito, ou seja, de CrS "C2 939,00
(quatrocentos e dois mil novecentos
e P. sessenta e nct"e cruxeircs) por
unidade, pagamento a MT efetu»do
no aio do recebimento, em condições
julgadas satisfatórias, das máquinas
adquiridas. — CLAUSULA QUARTAdeclarada ven-

cedora na Concorrência Pública !-- As despesas com a
realizada no dia 3 de outubro de ! presente contrato,
mil novecentos e sessenta e um.

Aos onze dias do mês de outubro
de mil novecentos e sessenta e um,
nesta Cidade de Brasília — DP., no
gabinete do Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Distrito Federal, no ter-
ceiro (S11) andar do Bioco número l,
da Esplanada dos Ministérios, assi-
nou-se este contrato, presentes, de
um lado, a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada p-slo floutor Dio-
go Lordello de Mello, no exercício do
cargo de Prefeito do Distrito F; •

tòriamentè depositada e movimentada
no Banca do Brasil S. A. ou em suas

is nos Estados, na forma do ar-
tigo 3.') da Lei n.' 1.489, de 10 de de-
zembro de 1951.

§ 2." Urna vez registrado este con-
vénio pelo Tribuna] de Contas a do-
tação de Cr$ 99.500.000,00 (noventa e
nove milhões e quinhentos mil cruzei-
ros) , será entregue a servidor público
federal estável do Ministério das Mi-
nas e Energia a ser designndo pelo Di-
retor da Divisão de Aguas, a fim de
ser movimentada na forma do pará-
grafo anterior.

Cláusula quarta: Os recursos forne-
cidos pela União serão empregados
para atender exclusivamente aos tra-
balhos mencionados e especificados na
cláusula primeira, ficando obrigatória
a prestação de contas até 60 dias após
o encerramento do exercício financei-
ro.

Parágrafo único. As despesas de
funcionamento, operação, custeio e
conservação das instalações correrão
sob a exclusiva responsabilidade do
Governo do Estado de Minas Gerais.

Cláusula quinta: A fiscalização dos
trabalhos ficará a cargo da Divisão de

Departamento Nacional da
Produção Mineral, obrigando-se o Go-
verno do Estado de Minas Gerais a
facilitar e prestar todos os esclareci-
mentos e informação de que necessitar

• Divisão.
Cláusula sexta: A duração do pre-

• -nvênso será de l (um) ano fi-
nanceiro.

Cláusula sétima: O presente con-
vénio está isento do pagamento do
selo, na forma do artigo 50, da Conso-
lidação das Leis do Imposto do Selo
n QV.C sã refere o Decreto n.9 45.421,
rir- l 'j de fevereiro de 1959, e não en-

<-"!R vigor, sem que tenha sido
.do pelo Tribunal de Contas,

artigo 32, da Lei número 3.751, de 13
de abril de 1950, e de outro lado a
'•Burroughs do Brasil S. A.", esta-
belecida à Avenida Graça Aranha
n ume i o 36 — 8' andar, na "Cidade do
Rio de Janeiro. Estado da Guanabara,
com filial à Avenida W-3 — Quadra
20 — Casa número 47, nesta Capital,
no ato representada pelo S-enhor
Geor'* Strozberg, brasileiro, solteiro,
de comércio, residente nesta cidade,
na SQ. 108 — Bloco 2 — Apartamen-
to número 402, portador do Certifi-
cado de Rçservísta de l' Categoria,
de número 049,095, expedido pela 3*
R. M., digo, pelo Quartel General da
3:-' Zona Aérea, com procuração no
processo de número 13.179, desta

execução do
exercício de

1961, correrão por conta de dotanàu
existeute no Orçamento da Prefeitu-
ra do Distrito -Federal — Lei número
31.SC8, de 21 de junho de IDCi —
Verba: 4 .O.CO — Investiríamos ~~
Subconsignaçãp: 4.1.02 — Máqu:r.a',.
Motores e Aparelhos — Código Gsrnl
— 8.09 2, dotação do Departamento
das Subprefeituras, da Superinten-
dência Geral de Segurança e Interior»
empenho, númv-ro 281-61 no impor-
tância 'de Cr$ 3.223.752,00 (três mi-

dúzentos e vinte e três mil te-
•:c.r: e ciriqiienta e , dois'cruzei-

oue é o valor mãxímo do pre-
sente contrato. — CLAUSULA QUÍN-
'l'A — o presente contrato incorrerá
cn; C3d:'.cidade e esta será decrtv
pela Prefeitura, indepenci-sníernsme
de interpelação judicial e sem qua í.
BuiTou^hí do Brasil caiba direito a
indenização de qualquer espécie, se a
contratante: a) — falir ou entrar
em liquidação; b) transferir
obrigações ajustadas no todo ou em
parte, "sem prévia autorização da Pre-
feitura ; c) não cumpri.-,, qualquer
das obrigações :Stipuladas neste con-
trato. — CLÂUFULA SESTA —
Fica a Burroughs do Brasil sujeita i\
multa de CrS 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros) por dia rque exceder o prazo
constante na pláu."i:Ia scgunc"' do

Prefeitura, de inscrição da firma, — presente contrato. — CLAUSULA
doravante denominados Prefeitura e
Burroughs do Brasil, conforme a,
condições sstipulalas nas Cláusulas
seguintes: — CLAUSULA PRIMEIRA
— Compromete-se a Burroughs do
Brasil a fornecer à Prefeitura: 8 (oi-
to) Máquinas Autenticadoras de Cai-
xa, com as seguintes características:
Modelo 10.10,382-RD — Máquina de
Caixa Registradora, funcionamento
elétrico ou manual, três somadores,

Jade para totalizar até
99f. 999.999,9, data completa impri-
mindo automaticamente, contador in-
violável de lançamentos, símbolo da
PDF. e sigla do Posto de Arrecada-
ção em cada lançam-anto, reenroladoí
de bobina fechada à chave, chave
controladora do funcionamento da
máquina, cilindro de impressão es-
pacejando verticalmente e não retro-
cedendo, carro de 3.7/8", guias qu>»
psrmitem a inserção de documentos
de qualquer tamanho e com impres-
?ãc em ambos os lados, equioada com
manivela para funcionamento manual,
em caso de emergência, e com "ãpa-
io-permeável e bobina de papel, —
tudo coníbrcve a proposta apresenta-
da e declarada aceita, que fará par-, -

rasponsabilizando o Governo! te integraiite deste contrato, inde-

SÉTIMA — A Burroughs do Brasil,
além da-caução inicial de
Cr$ 100.COO,'"!) 'cem mil cruzeiros i,
depositará na Tesouraria da Prefei-
tura, como reforça, para garantia de
execução do presente ".onírafo. a im-
portância de CrS 61.187,6a (sessenta
e um mil cento e oitenta e sete cru-

e sessent? centavos), ^ería^T:-
du a Importância de Cr$ 161 137,60
(cento e s?!-sen':a e um mil cento e
oitenta e sete cruzeiros -í sessenta
centavos), correspondente 8 13% (cln-
Co por cento) cio fornecimento
bal. Á canção inicial e o seu refor-
ço só poderão ser levantados depois
as aceitas, em cone' • \;dfis sã-
iisfatórias, a;,- máquinas ra^r^-id.TS e
cumpridas "as disposições deste con-
trato. -- CLAUSULA OITAVA — O
prazo da vigência deste contrato será

•até a data de 31 de dezembro de-
corrente ano. -- CLAUSULA NONA
- O presente cor.hu!o ~ó entrará em
igor depc;s cie registrado pelo Tri-

bunal ds Contas do Distrito Federal,
não se responsabilizando a .Prefeitura
por qualquer loaonização s-e o referi-
do Instituto íhe denegar registro
— CLAUSULA DÉCIMA — Fica elei-
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to o foro do D.strito Fede;aí para
cliiimlr quaisquer questões judiciarias
Teíarentes a este contrato. — E p;>r
ie:,3im se acharem justos e co-tvata-
icos, assinam o presente, que vai la-
ÍYrado em livro próprio da Suapr.!-
jeuradoria Administrativa, e do qual
tforam extraídas cinco cópias de i suai
[teor e forma para um único efeito,
[depois de lido e achado conforme, na
(presença das ^stemunhas abaixo,
f— c-iogo Lordello áe Mello, — Georg
iStrozbertf. — Teslemunhas: — Cle-
hbêr Martins Pereira -- fguatimosy
Cnlaldi Souza. CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia con-
jlere com o original, lavrado às fôlhss
l numeres 19 a 20 verso, do Livro .de
iContratos número 2, da Subproeura-
ídsria Administrativa da Procuradoria
; Geral da Prefeitura do Distrito Fe-
itíeral. — Brasília. 1-2 de outubro da
H861. — Júlio César Santos — Chefe
'da Subprowradoria Administrativa.

Termo ã? contraio celebrado entre, a
Prefeitura do Distrito Federal e a
"Ford Motor Io Brpsil .-.:. A.", te;<,-
do por oojeto o fornecimento de
um cawo-socorro, conforme propos-
ta declarada vencedora na Concor-
rência Pública realizada no dia
vinte f oito de setembro de mil
novecentos e sessenta e um.

' Aos onze dias do mês de outubro
de mil novecentos e sessenta e um,
nesta Cidade de Brasília — D, P.,
n- gabinete do Excelentíssimo Senhor
P: rreito do Distrito Federal, no ter-
ceiro andar (3') andar do Bloco nú-
mero l da Esplanada dc^ Ministérios,
assinou-se este contrato, presentes.
de um lado, a Prefeitura do Distrito
Federal, representada psio Doutor

*D:ogo Lordellc do Mello, no exercício
tio cargo de prefeito do Distrito Fe-
deral, com a competência que lhe
confere o artigo 32; cte Lei núniSío
3.751. de 13 de abrii de 1980, e de
fr.itro Jado a "Ford Motor do Brasil
S A . ' ' , com escritórios à Avenida
H-snry Ford, número 1,787, na Cida-
fi- de São Paulo — Estado lê São

. Paulo, no ato -.-presentada pslo Se-
1 nhor Luiz Arcoverde de Albuquerque

Cavalcanti , brasileiro,' solteiro, indus-

íriário, residente ã Raa Inhnngá nú-
mero 33 — Apartamento número 702,
na Cidade do Rio de Janeiro — Es-
tado da Guanabara, caiu p.
cão no processo de inscrição, número
Í3.043 ds 1961, desta Prefeitura, por-
tador do Certificado de ttessrvista de
l* Categoria, número 335.578, expedi-
do pela 2' R. M. — 33 Batalhão
de Caçadores — Estado de São Pau-
lo, — doravarHe denominados Prefei-
tura e Ford Motor, conforme as con-
dições estipuladas nas cláusulas sa-
guinies: — CLÁTJ3LLA PRIMEIRA
— Compromete-se a Ford Motor a
fornecer à Prefeitura: _ l (um)
carro-socorro, com as seauintes ca-
racterísticas: — Chassis Ford F-63-0-A
tíe 148" entre eixo?, com cabíne,
modelo 1961, motor V-8 de 167 HP
de válvulas na cabeça, a gasolina,
transmissão reforçada de quatro mar-
chas a frente e uma a ré, eixo tra-
seiro de duas velocidades (reduzida)
da comando elétrfco. freios hidráuli-
cos auxiliados a vácuo, pneus dian-
tstrcs 8.25 X 20 — 10 lonas e tra-
seiros duplos 9.00 X 20 — 10 lonas,
suporte e aro para pneu sobressalen-
te com pneu e câmara de ar, para
6.500 quilos de carga, equipado com
carroçaria carro-socôrro inteiramen-
te metálica, com estrutura de perfis
de aço doce número 18, gavetas la-
terais para transporte de ferramen-
tas, com guindaste para suspensão,
tomada de força reversível conjuga-
da com a caixa de câmbio conjunto
de transmissão com mancais de iso-
lamento de luvas, guincho com co-
roas e roscas sem fim. engrenagem,
pinhão e ccrrente passo 3/4, com
rolo de aço com manca! de bronze,
trinta (33) metros de cabo de aço
alma lê cahamo de 1/2'', conjunto de
tornos em tubo de aço acoplado so-
bre mancais com roldanas e cabo
de fixação, lança para suspensão
ajustável atn 1,20 ms., alavanca para
movimento dentro aã cabine, holo-
fote na torre para iluminação dos
locais de socorro e com capacidade
de suspensão para seis, digo. de seis
toneladas, tudo conforme a proposta
apresentada e julgada vencedora, que
fará parte integrante deste contrato,
independentemente de transcrição, e
em concordância com as exigências do

i edital de concorrência, oitava con-
.), i'.i-m "F , j jubl icudo no —

Diário ojic:al — nos d:;is 11, 25 e 25
!ne setembro c!e 1361. — CLAUSULA
'SEGUNDA — Compromete»» a i'orci
'Motor a rcuiizar a eutregn, do veículo
acima em Brasiiia e a emitir em fa-
vor da Prefeitura um certificado de
garanta para o veiculo adq'.:.

l contra defeitos de material o .
[mão de cara, assegurando condições
i normais de serviço. — Parágrafo
linico — A assistência técnica ao vel-

icu!o ficará a cargo de concessionários
a Ford Motor, nos locais onde este-

jam operando. — CLAUSULA TEK-
CEIBA — Compromete-se ~. F?,
tor a efetuar a entrega do veículo
dentro de trinta (SOt-jáias, a contar
da data da vigência deste contraio.
— CLAUSULA QUARTA —. Obriga-
se a Prefeitura a pagar à Ford Motor
a importância de Cr$ 1.863.307,10
(um milhão oitocentos e sessenta P
três mil trezentos e sete cruzeiros e
dez centavos) , correspondente ao
preço constante da proposta aceita,
pagamento a ser efetuado no ato" do
recebimento, em condições julgadas
satisfatórias, do carro adquirido. -
CLAUSULA QUINTA — As d:
com a execução do presente ca
no exercício de 1961, correrão por
conta da dotação existente no Orça-
mento da Prefeitura do Distrito Fe-
deral — Lei número 3-908, de 21 de
junho de 1961. — verba 4.0.00 —
Investimentos — Consignação 4.1.00

Equipamentos e Instalações —
Subconsisjnaçao 4.1.01 — Veículos -
Código Geral 8.03.2 — dotação do
Serviço de Transportes e Oficinas —
empenho número í!99 de 1901, na im-
portância de Cr$ l 833.307,10 (um
milhão oitocentos e sessenta e três
mil trezentos e sete cruzeiros e dez
centavos), valor do presente contra-
to. _ CLAUSULA SSXTA — O pre-
sente contrato incorrerá em caduci-
dade e «sta será decretada pela Pre-
feitura, independentemente de inter-
pelação judicial e sem que à Ford
Motor caiba direito a indenização de
qualquer espécie, se a contratante:'

;a) — íallr ou entrar em liquidação;
j b) — transferir as obrigações a.íusta-
;das no todo ou em parte, sem p
autorização da Prefeitura; o —

cumprir qualquer das- obrigações es-:
típuladas neste contrato. — CLÁU-'
SULA SÉTIMA — A Ford Motor fica

.ida, digo, desobrigada, com fun-
damento nos termos do parágrafo 2?
ao Artigo 770 — do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública, aprova-
do pelo Decreto número 15.783, de 8
de novembro de 1922. d? completar
u, caução mencionada na 20» Condi-
ção do Etíital de Concorrência. — O
depósito da caução inicial, todavia,
~ô poderá ser levantado, a requeri-
mento do interessado, depois cie cum-
pridas integralmente as iisposiçõcs
deste contrato. — CLÁUSULA OI-
TAVA — Fica a Ford Motor sujeita

;!la de Cr$ 23.003,00 (v in te mil
critzairos) por dia que exceder o
prazo constante da Cláusula terceira,
do presente contrato. — CLAUSULA
MONA — O prazo de vigênjia deste
contrato será até a data de 31 de
dezembro de 1951. — CLÁUSULA
DÉCIMA — Este cont:\ifo R:I entrará
em vigor depois de registrado no Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal,
não se responsabilizando a Prefeitura

j por qualquer indenização se o referl-
jdo Instituto lha doneair resistro.

— CLAUSULA DÉCIMA" PRIMEIRA
- Fica eleito o foro do Distrito Fe-

deral para dirimir quaisquer ques-
tões judiciárias referentes ao presen-
te contrato. — E por assim se acha-
rem justos e contratados, assinam o
presente, que vai lavrado em livro
próprio, da Subprocuradoria Admi-
nistrativa da Procuradoria Geral da
Prefeitura do Distrito Federal, e do
aual foram extraídas cinco cópias de
isual teor e forma para um único,
efeito, depois de lido e achado con-
forme, na presença- das testemunhas
abaixo. — Diogo Lnrdello de Mello.

- Luiz Arcoverde de Albuquerque
Cavalcanti. — Testemunhas: — Luís
Flávio de Castilho. — Hélio Morato
Kràhenttuhl. — CERTIDÃO — Cer-

•j tifico que a presente cópia confere
coírl o origina!, lavrado às folhas 16
verso a 18 verso, do Livro de Contra-
tos número 2, da Subprocuradoria
Administrativa da Procuradoria Ge-
ral da Prefeitura do Distirto Feriara!.
— Brasília, 12 de outubro de 1961. —
Júlio César santos — chefft da Sub-
procuradoria Administrativa.

L E G I - S L A C J I O
* 'Leis, Decretos, Portarias, Re-

soluções e Despachos de inte-
resse geral, concernentes è
Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO N.« 730

Preço: "Cr$ 300,00,

A VENDA í
•

Seção de Vendas! Av, Rodrigues Alves, f!

Acjòncia l: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO N' 770

Preço? Cr$ 12ÍOO

A VENDAi

Seçio de Vendai t Av. Rodrigues Alves". I

Agência 11 Ministério da Fazenda

Aleaack-se a pedidos pelo Serviço de Skembôlao Posta!
•-.,. •-;!.- . ••- •
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ÀTOS DO PODE U
EXECUTIVO

133 — DE 10 DE CL: .

l ror mas para a pr-\

PREFEITURA DO DISTRITO

-FEDERAL. •
ca, cr.' _ ..; , •. e soe v! incluindo o pia- . to e proceder no empenho prévio da-
nejamento cia es t ruturação íi.í.ca, o - : refereafes a s consignações:
estabelecimento e a. idealização Ue : EITVIÇOS de Terceiros, Encargos' Di-

• extraordinárias na Pré- Hormas cie rc-r.eamemo; o controle ge-
tío Distrito federal

a do Distrito Feíc-ral, em
o da autcrid;'.'.
irt. 47 e seu parãcrato

3.751 de l'í (i
í

òmenlc cm casos es]
Prefeito, poderá >-:er auio-

5o de serviço cxiracr-
• do Distrito Fe-

i

ral e especifico cie construções e lo-
teamerv • e a manu-

cle cadastros e outras ativida-
dês que lhe • ar, c >!:•-
troiar e orientar, na área do Distrito
Federal, o de.ser.vc!v;»iento urbano r/os
aspectos relacionar.'}.? com arquitetu-
ra e urbanismo. Nestas condições, ca-
be-lhe estudar a conveniência da cria-
ção, extinção e transferencia de nú-

.'.acionais e
írlS

fts medidas; coordena '-se

de produção,
ae exe-

•com c.s órgf.os públicos e particulares
• mess

n ca;.b

• órgão in: i levprá
io do Prefeito,

o pedido para a pres-
' ' o rio. a na-

.
i; e o nome õ.o serví-

ucão.
i-vico extraordi-

que se fizerem necessários, e manter
o levantamento e.statisi:co fias; condi-

' ronâmicaí, ?oc-'H.;. geográficas
e outras que interessem ao desenvol-
vimento das ali' • " Acessória,

Parágrafo único • os
jetcs e modificações reiacionr.dos com
OK serviço:: cio u t i l idade pública, tais
corr.o águas e esgotos, torça e \\tz, te- „ ^,,0^u uu f-c-,,,-;, u
lefone, i i - i í^ues c jurdins e oucros que. to de Administrarão da

'«tilado

•
•':

•jp não
IjEV' rba, a 7»

•

•
l):. .

1 •

.

. .

'
— •

•

versos, Transferências e Investimen-
tos, reipeicasas u.= exteções previstas
nu> uorm.í.s paru .;i. execução orçamen-
taria da Prefeitura

CAPÍTULO II
Do Seniçi} ae Ad:mnistt u^-uu

Art. 4°. Ao Serviço de Administra-
ção, diretamente subordinado ao As-
sfesor de Planejamento, compete-
- I — registrar e controlar o aiicU-
mento cie pj.rj.--is na Assessoria.. em co-
OrcUnaçào co;n a Divisão cie Comuni-
cações e Ain : i ;vo — Serviço de Pro-
tocolo Geral da Seerelwia .Geral de
Aclministr;,.

II _ proceder à distribuição ime-
diata, pelos órgãos da Assessoria do
expediente recebido;

III
Ia ti vos

• preparar os expedientes re-
aos servidores da Assessoria,

cuja competência i.jio esteja deferida
à Divisão de

ireta ou iuâhetamente, alterem a es-
de qualquer área do
deverão ser aprecia-

:>.'ovaclas c re,-í ' - '"n As-
ares do prs»

embarga v. resp^r.-
:

A r i . 2". S • . -ntes cia
• • • •' • . .

de- Aííessor de Plan°'a-

•;Ao.
•

Div>- •
nto e Fitca-

• '.n rio O!);"-
ifia e

__
DE IS«1

nío .-í
i/a Preferlma do Dis-

TITULO II

'nações dn
Permanentes

CAPÍTULO I

' ae
•

'. o G • de re-
al e de. ai

• de Planejamento.

•
I - p . ciue pro-

Pianejaniento,
autoridade,

•;cllência, ou o; i
dc-as ; • . . . d o a s -

II — preparar, inclusive redigindo 'e
> ; t e a ser as-

,-sor de
Piar,, :

III - ifai f rxpo-

à Í1T1-
• . • ;ão*dès-

IV — taquigrafar o da-.-
correspondência cíiciiu do Assessor de

i rin como as reuniões
:;do for c caso:

anotar c l os compro-
missos assumidos pelo Assessor de

!;ÍO.

VI -- n'.;:r.i?r o protocolo e r> ar-
quivo da clcc;'.-nsnta>ão encaminhada
ru>, ou í-xperikia pelo Assessor de
Planejamento, marcantlo as entrais
e saídas dessa fli .mentos e .arqui-
vando aqueles que, res.olvidos, forem
de utilização temporária ou perma-
nente do Assessor- de Planejamento;

VII—'manter o cantróic ãa.?- C Í A -
orçamentarias atribuídas a<)

Gabinete do Assessor de Plane iamen-

.'

ou Lei n

:'o da
L.í is t r i to Federai, quo

-
i

publica;.

•
-

•

• ORIA DE
: • TO DA PREFEITURA

: .'-RITO FEDERAL

TiTULO I

Í.JUO:L.-<
i, •« cie P/a.-, •

da

L1. A Assessoria de P!Í.I,..•.;.:••
• nte subordinada ao

vãmente coori:
com o ( de Arquitetura e. Ur-.

io, i' n órgão a que incumbe a
íilanos dv

•••a i , tendo cm vii
isuas r>ossibiliddaes de expansão íísi-

Departsmeii-
ítaritt Ge-

ao;ral de Administrará
- promover a publicação ao ex-

pediente ca Assessoria, quando for t-

V — informar os interessados sobre
o andamento a« papéis e oriejitá-ics
sobre as áemais assuntos pertinratts
à AssessorlH de Píanejajnciito;

VI — promovur a requisiçã© c o
abastecimento â2 n- v; . , - j . a As-

1̂10 de cada
espécie;

Vil — ooli •;!!•. or;e.ntanos pela AÍJCS-
soria de Organização e orçamento.
dados que permitam o estabelecimen-
to de previsões de consumo;

VIII — elaborar, orientados pela As-
sessoria de Organização e Orçamen-
to, a pro;i,>.-.'-.a. orçamentá-la da Asses-
soria com a respectiva justificação;

IX — articular-se permanentemen-
te com a Assessoria de Organização e

ido as normas de
ta pela mesma, e atua':

como .seu agente em assuntos de orga-
i.uienío e esta-

tística;
- manter registres sintético da

vicia funcionai dos servidores;
XI — Ojní.voíar. cm primeiro grau,

; Adores da Assessorir
da Planejamento e enviá-lo à Divi-
são do Pessoal na data estabelecida;

— executai1 serviços mecanográ-
e outras atividades administra-

:idas pela Chefia;
XIII — organizar, anualmente, a es-

cala á; .s servidores da Asses-

ficos

— manter o controle das do-
nas atribuídas à As-

sessovia, respeitada a oarío que com-
pete ao Gabinete do Assessor, e pro-
ceder ao empenho'prévio «íaquelas re-
ferentes às consignações1 Serviços de
Terceiros, E Diversos. Trans-
ferências e Investimentos, respeitadas
as excecõcv p:evi:;ías na? normas pa-
ra a execução orçamentaria, da Pre-
feitura.

CAPÍTULO III
."J; Dhnsão ãe Urbanísiuv

Art. 5." Compete à Divisão de Ur-
banismo :

I _ estudar e elaborar projetos par-
ciais e gerais c!e planos de urbani-
zação para o Distrito Federal, respei-
tada a orientação c determinações do
Corçnelho de Arquitetura e urbanismo;

II — elaborar os planos diretores da
cidade e núcleos habitacionais do Dis-
trito Federal, procurando orientar o
crescimento urbano;

III — estudar as planos rodoviário,-,
ferroviários e aerovrânos. etn cooveie-

na;ão com os órsf-os mpjnsáveii poi
sua execução, ni esftiu Nacional t
do Distrito Federa!., como í'm <le har-
monizar e orientar c dcsen'/;••':vii^.entc
urbano;

IV — orientar a elaboração das nor-
mas do zoneamento para o Distrito
Fec..sral;

V — acompanhar e fiscalizar a exe-
cução dos projetos aprovados;

Vi — orientar, coordenar e super-
visionar as atividades correlatas nai
Subprefeituras.

Art. (> ' . A Divisão de Urbanismo
compreende:

Serviço de Urbanismo Metropoli-
tano.

Serviço de Planejamento Distrital.
Serviço de Topografia e Cadastro.
Serviço de Estudos Sócio-Econômi-

cos.
SEÇÃO i

Do Serviço de Urbanixmo
Metropolitano

Ar£. T>, Compete ao Serviço de ur-
banismo Metropolitano;

I — manter atualizado o Plano Di-
retor elaborado para & Capital da Re-
pública;

II — realizar todos os estudos téc-
nicos estimativos e previsões, à luz dos
dados fornecidos por outros órgãos,
visando identificar a tendência, do de-
senvolvimento de Brasília e colher
subsídios para complementar a sua
urbanização.

Art. 8". O Serviçn de Urbanismo
Metropolitano compreende:

Setor de Projetos Urbanísticos.
Setor de Piscalizacãoã Urbanístico.
Art. 99. Ao Setor de Projetos Urba-

nísticos compete:
I — elaborar os projetcs urbanos e

não urbanos que lhe f orem • solicitados
pela chefia imediata para a á-rea me-
tropolitana;

II — executar os detalhes dos pro-
jetos referidos no item aníev-or;

III — orientar e arcmpaníiav a exe-
cução dos proje:Gs aprovados, coope-
rando na íiscaHrição a ^ser reai.
pelo Setor de Fiscalização UroanU-
tica;

IV -»- fornecei- r
de Licenciamenta e Fuculisarijn
Obras, para que a apreciação dos pro-
jetos de construções na área metropo-
litana mri': acordo cora o
Plaro Piloto;

V — apr-': ' - 'vá a co-
locarão de\íiHúneias, ÍI^IKZ^:: carti
etc., na área ir. na.

Alt. 10. Ao Setcr í= Fiscali::
Urbanística compete;

I — acompanhar e fiscalizar a exe-
cução dos projetos aprovado-
do peio fiel ré. ela-
borados:

II — coordf • n o Sstor de
Projeto? Urbíí.T. dos
probierr.as reis 0!»n í; íl
lização;

.III — infernar f -
fia do Serviço sõbie o srulorrçenU'!
obras e as ii-rp.íir.aríd.nr.!--

IV — opinar sobre c. "n-
cnçàc dos aro;j-?',o*.

V — solicitar ;\ Clic-r:?. -iíj Serviço
o embargo r;e qualquer ob"a julj.iria
prejudicirn ao
cidade, or 'uja execução r ;;fira d.i es-
tabelecida no prcjeío.

SEÇÃO T:
Do Serviço rte

Art. 11. Ao Serviço de Plur.sjnraen-
to Distrital compete;

I — elaborar, de acordo com a ori-
entação e s.s determinações do. Con-
selho de Arquiteíura, e.-Urbauosmo, os
plaiics diretcrus para os núcleos ha-
bitacionalb na :vta c!o Distrito Fede-
ral, 'o-í.níizaíici lor.i da área met.ro-
politan-'/

II — orieniav, coordenar e suparvi-
ionar a •jxecuçag cjos projetos urbanas
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• náo rbanc:- p?ics ór^ns -ias S'ib-
p re to . - ; - .,

Ill — realizar todos es estudos téc-
nicos necessárias u elaboração de p -o-
jeros urbanos e Hão .roarios de sua
competência, visando identificar as
tendências de desenvolvimento ci"s
Bucieos populacionais, para manter
atualizados os planos diretores elabo-
rados e promover a adocao de medi-
das .T-i-i t L.vas de tendúnVias conside-
radas indesejáveis.

Art. 12. o Serviço de Fianejain-^ito
Distrital compreende-

Setor de Projátos.'
Setor de Fiscalização.
Art. 13. Ao Se-.or o.e Projetos com-

pete:
I — elaborar es proictos que !h« fo-

rem solicitados pela Chefia imediata
pura os núclecs urbanos e não urba-
nos localizados l ora cia área metro-
politana;

j II -- eíwrtar os cr-talhe.s dos pro-
I jetos referidcs no item anterior;

III — orientar e acompanhar â exe-
cução dos projetus aprovados coope-
rando na fiscalizado , ser reairAa

f, pelo Setor cie Fiscaii:í<;çáo do s'e>--
I >iço;

Iy — fornecer elementos aos órgãos
licenciamento e fiscalização' de

i obras das Subprefeituras, para que a
f apreciação dos projetos cie constru-
ções, nesses núcleos, mantenha o es-
í pinto dos respectivos projini.*;
t V ~ apreciar os pedidos para ;\ co-
jlocação de anúncio, painéis e cartazes
<fíe., fora da área metropolitana.
* Art. 14. AO Setcr
compete:

í* I — acompanhar e fiscalizar a exe-
;cucáo dos projetos aprovador- zelando
ffíêlo fiel respeito aos projetos elaoo-
jrados;

II — coordei:.rii--si3 < cm o Setor de
i Projetos na soiução dos problsujp.s re-
lacionados co:n a fisca:ização;

III — informar diariamente' a che-
híia do Serviço sobre o andamento das
.•obras e as irregularidades verifica-
iflas;

IV — opinar sobre os defeitos en-
contrados na excoyção dos projetos•

V — solicitar à Chefe: a do Serviço
o embargo de qualquei obra julgada
iprejudiclal ao plano urbanístico dos
'núcleos satélites, ou cuja execução di-
fira da estabelecida no projeto.

Do Serviço de Topografia e
Cadastro

Art. 15. Ao Serviço de Topografia
e Cadastro compete a realização de
,serviços topográficos em geral, â orga-
nização e a ;iu<r.u'enção de todos os
,cadastros nece.-vsávics aos píanejamen-
itos urbanos ;; não u .-banos da Divíf.ão
de Urbanismo, a.>;m como r.iEMiter

[atualizadas as plantas gerais e cadas-
trais do Distrito FfiJeral.

Art. 16. O Ssrviço /tie Topografia e
Cadastro sonípreíncle:

Setor de Levantamentos Topográ-
ficos.

-• Setor de Cadastro Urbano 3 Rural.
; Setor de Desenho e Cálculo.

> Art. 17, Compete ao Setor de Le-
vantamentos TopOviráfiiOs:

i1 I — preparar e fornecer os elemen-
tos topográficos necessários à orien-

;. tacão dos projetos. planejamentos e
construções, que lhe forem solicitados
í>ela Chefia imediata;

II — prestar informações e forne-
cer dados sobre os trabalhos técnicos
de topografia ex3:uta'!)s peio Setor,
mantendo paia ISG > um arquivo téc-
nico próprio;

III — manter atualizaúa a carta to-
pográfica do Disti-iio Fe:!ei'al;

IV — realizar os trabalhos topográ-
ficos que lhe forem encaminhados pe-
la Chefia imediata;

V — zelar pela conservação dos ins-
trumentos a cargo dó Setor, providen-
ciando para que sejam mantidos era

perfeito estado de rétificação;
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; VI — usar os instrumentos técnicos
i a cargo Co Setor unicamente em ser-
| Viço publico.

Ari . íg AO Sa:o-- cê Cadsstru Ur-
jbano e fitirsi ;-;mpete-

I — realizar o levantamento das
plantas cadastrais dj Piano Piloto e
d&s Cidades Satélites do Distrito Fe-
derai ;

II — manter abalizadas as plantas
!cadastrais ievan',ariás pelo Seto;-;

j III _ realizar o levantamento ca-
j dastral de logradouros pavimentados,
i abertos e em projeto, e outros cada.s-
í íros necessários :-.\ planejamento ur-
! banistico para o Distrito' Federal

IV — mante r o cadastro ck> prédios
aprovados e não aprovados, com os
dados tíe identif icação, especificai'.-rio
e utilização da obra, brm como tis

i equipamentos urbanos e ri;vais quo :i
j beneficiem;

V — efemar levantamentos que pei-
mitam a sistemática ataalizacão dou
cadastros mantidos nelo :3i:y;r-

VI — manter registros e arquivai
de plantas de subdivisão, loteamento
e parcelamento de terrenos aprova-
dos;

VII — mantcr-se informado das
transmissões de terrenos que se rea-
lizem, mediante coordenação com es
órgãos responsáveis, para as deviáí.s
atualizaç&es cadastrais.

Art. 19. AO Setor de Desenho e Cál-
culo compete:

I — readizar todos os desenhos téc-
nicos necessários ao Serviço de To-
pografia e Cadastro, comprendendo.
especialmente, a Jtualimçâ;) das: plan-
tas cadastrais realizadas pelo Selor
de Cadastro Urcurc -, Rural;

II — fornecer .-.'ópias de plantas, em
geral;

III — reali/.s.r os cálculos técnicos
necessários ;V) Serviço de Topografia

. e Cadastro qi>e lhe sejam
dos pela Chefia imediata.

Do Serviço de Estudos Sóclo-
Econôffiicos

Art. 20. Ao Serviço de Estudos Só-
cio-EconOrnicos compete a realização
de todos os levantamentos de dados
sociais e económicos que interessem ao
planejamento de núcleos habitacionais
e de cidades do Distrito Federai.

Art. 21. O Serviço de Estudos Só-
cio-Econômicos compreende:

Setor de Levantameivcs. ,
Setor de Análise.
Art. 22. Compete ao Sct: r de Le-

vantament s realizar a coleta e a
apresentação inicial dos lados neces-
sários aos estudos scciais e económi-
cos da competência do Serviço.

Art. 23. Compete ao Setor de Aná-
lise o exame dos dados apresentados
pelo Setor de Levantamentos e ou-
tros que se prestem à elaboração de
conclusões orientadoras do planeja-
mento de núcleos habitacionais no
Distrito Federal.

CAPÍTULO IV

Da Divisão de Arquitetura

Art. 24. A Divisão de Arquitetura
é o órgão a que compete projetar, com
base nos estudos e planos da Divisão
de Urbanismo e encaminhados pelo
Conselho de Arquitetura e Urbanismo,
os prédios públicos a serem construí-
dos no Distrito Feoíerai, e apreciar os
projeto.s arquitetõnicos que Ires forem
enviadcs pela Chefia imediata, assim
como orientar,, coordenar e supervi-
sionar tecnicamente os serviços cor-
relatos nas Subpreíeituras.

Art. 25. A Divisão de Arquitetura
compreende:

Setor de Arquivo Técnico. , '.'.?
Setor de Assistência Técnica.
Serviço de Arquitetura. •.:;, '•<•
Serviço de Cálculos Estruturais . •'-••

SEÇÃO i

Dj Seíor de Assistência Técnica

Art . 2»3. Ooínpete ao Setor de As-
si^ência Técnica reauzar estucos pu-
ra a integração ao.s trabalhos nos fcer-
viros de Arquitetura e de Cálculo Es-
t ru tura is , auxiliando tecnicamente o
Diretor da Divisão de Arquitetura nos
aspectos relativos à estrutura, insta-
lações eletricas e hidrául icas , 'a r te e
decorações e demais assuntos relacio-
nados com os assuntos arquitetôni-
ccs.

Art. 27. Compile ao ^ervic;i de Ar-
quitetura executar os orojetos de ar-
quiteVura que ihj lor.-m eiicamin!--.i-
dòs peia chefia i>ne"iiaui, elajoran,.^
conforme o caso, an:,í'-.ii-ojeto. projetj.
detalhem aecoi'a-;õe> e outras comple-
nien'i-, ' ,^pK ebrrel-iias.

Ar t . 28 O .-V^vi.;o tíe A.-:',uit'!:il!-a
comprefcde:

Seíor de Pro.ietos Arquitetõnicos.
Sfior de Maquetes e Materiais.
Art. 29. Ao Setor de Projetos Ar-

quitetoniccs compete:
I — executar e detalhar es projetcs

que lhe forem encaminhados pela
Chefia imediata;

II — especificar os materiais a se-
rem empregados na execução dos pro-
jetos;

III — acompanhar e fiscalizar a
execução dos projetos elaborados.

Art. 30. Ao Setor de Maquetes e
Materiais compete:

I — executar as maquetes dos pro-
jetos que lhe forem encaminhados pe-
la Chefia imediata;-

II _ manter mostrvi.lrios de mate-
riais de acabamento de o ; i ; > . - :

III - - providenciar a f quisição e
manter estoques de materiais destina-
dos à confecção e acabamento de ma-
quett'?.

srr-Ão ii
Do Serviço de Cálculos

Estruturais

Art. 31. Ao Serviço de Cálculos Es-
truturais compete realizar todos os
cálculos estruturais dos projetos que
lhe forem encaminhados pela c)u'f:;i
imediata.

Art 32. O fe rv ico de Cálculos Es-
trutu. a;-; compreende:

Setor de Cálculo.
Setor de Desenho. \
Ar r.. 33. CL'in'jete ac Setor nt1 cal-

culo :
I — calcular.
II — dimensionar.
III — especificar materiais.
IV — enviar ao Setor de Arquivo

Técnico as memórias dos cálculos efe-
tuadcs pelo Setor;

V • fiscalizar, assistindo à exe-
cução das estruturas, tendo em vista
a fiel observância do projeto estrutu-
ral.

Art. 34. Compete ;.o Seíor tíe De-
senho:

I — executar os desenhos referen-
tes aos cálculos estruturais elaborados
pelo Serviço de Cálculos Estruturais;

II — realizar os desenhor de deta-
lhes dos cálculos que lhe forem enca-
minhados pela Chefia, imediata.

SECÃO III
Artigo 35. Ao setor de Arquivo Téc-

nico, ór-ão diretamcnte subordinado
ao Diretor da Divisão de Arquitetura,
compete:

I — manter arquivo de originais e
cópias dê plantas elaboradas ou não
pelos Serviços da Divisão, com o fim
de atender" às consultas que se fize-
rem necessárias;

II — providenciar a reprodução de
originais que forem solicitados pelas
chefias de Serviço e pelo Diretor da
Divisão;

III — fornecer cópias de clanlae e
trabalhos em arquivo, desde que de-
vidamente autorizado pelo Diretcr fla
Divisão ou pelos chefes dos Servic •
da Divisão;

IV — manter registro de dlstíifcul-
cão ou fornecimento .de cópias e plan-
tas.

CAPÍTULO V

Da Diviíido de Licenciamento e
Fiscalizarão ãe Obra*

Art. 3íi, Compete à Divisão de Li-
cenciamento e Fiscalização de Obnís;

I — fiscalizar a ^.servancia dus oe-
!..mmações em vigor, relativas
obras, instalações e zoneamenío arlo-
tadas pela Assessoria de Pl-intjV
mento;

II - orientar e suporv i . - i iú i i . i r tecni-
camente os serviços correlatos .
Suoprefeituras;

III — estudar e apr i.-.n- o.s proje- j
tos de construções, p ....-'.iciUare.s e pú-
blicas, seguint io a-; I IOT . I .S expeditías
pela Divisão de A:\.uitetiira;

IV — expsdir alvarás de licença pa-
ra construções partieu.wes;

V — fisc:al iz-! i - i s >•• ist .r i i íõe-- par-
ticu.!í«*.s np:-ov;-:1as p?,.i Divisão;

VI •- expedir «i .-n-, ' c.? baixa -je
construção;

Vil — conoM-r " h a b i í e - i c - ; " ,io,s no-
vos prédios, dr-ocns de í u v - i í l ; ) :> De-
partamento cie Saúde Públi.-a na par-
te que íhe compete;

VIIi — vistoriar instalações c-m se-
ral, bombas de -.-\sojma. Depósitos ds
explcsivcs e in.í lamávíis, estabeleci-
mento de divcnsõr.s. anúncios pedrei-
ras.'olarias, cascalhacleiras e postos de
areia:

IX — exercer repressão às constru-
ções clandestinas e à formflçíio de fa-

ivelas ou agrupamentos semclhanto.-;.
no Distrito Federai;

X — or ientar 'o públ ico na re.Tilori-
zação das ?'V.;-trucôc>: ou t<,mni m
das necessárias à (,b.--ei-và:i;:a do có- \
diio de obras:

XI — registrar os pngoiihL-iras. ar-
quitetos e construtores que deseji.i;'
exercer profissão r.o DisVito Feí.err.l
e fiscalizar o cumprimento das obri-
gações contratuais;

XII — provid("i'".?r a ássiraíura de
termos de comproriiiísas ( 'iir.r? a Pre-
feil.ura e os p , i - svVi'-e do:i!"-
lir-ão de -prédios, construção de gra-
"'dis,,íprojr!o d,' 'ões nopti laivs.
;!liii"íamento de »"!;;s jv ib lTns constru-
ção de passeios, dr/rraíncias ;~M terre-
no, prazos p a r , i ' " . ' / i l l . . . ' : ; \ o d n s - J
construções e outros '-aso1-, cfpeciaií, |
da competência da Divisão-

XIII — articular-se co-n o Con.;e- ;
lho Regional de Eiv.eiihnrin e Arqui- J
tetura (C. R. E. " A . ) para efeito de
melhor fiscalização das obrigações as-
sumidas pelos en"enlir--:r(.'s, •?.>Tr.-?<.clos, l
topóí-rafcs c con.str;i!i:'-p.; •i-enciados.

XIV — fornecer à Divisão de Tri-
butação do DeparlamínVi d? Finan-
ças da Secretaria Geral de Adminis-
tração. os dados r o f ^ r í - n i e s às obras J
novas ou que rece!.>?rr-m benfeitorias, l
para efeito de cálculo do lançamento j
dos impostos imobiUJvios devidos b
Prefeitura.

Art. 37. A Divisão d? Licenciamen-
to e Fiscalização de Obras compre-
ende

Serviço de Aprovaçío ri e Plantas.
Serviço de '•'xpedicãJ de Alvarás.
Serviço de FiscalÍÂ.i';'n do Obreis f.

Posturas,
Serviço de Topogr
Setor de Expedien*.-' e Controle.

SEÇÃO i
Do Serviço de Aprovação de P'antas^

Art. 38. Ao Serviço de Aprovação
de Plantas compete:

I — realizar o exame técnico e ar-
quitetónico dos projetos de constru-
ção, particulares ou públicas, para
verificação de sua conformidade com
o ' •••:.•.• <1e Obras e as normas de

o baixadas pela Prefeiíu-
ra;

II - - examinar e aprovar plar.tas
de construçíio de túmulos;

III — examinar os pedidos do cons-
popular;

IV - iníer arquivo das plantas
uprov a :

lornecer aos proprietários, có-'
piás das plantas arquivadas. "
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Art. 39. O Serviço Ue Aprovação
de Plantas comp"ccnde:

Setor de Consulta Prévia.
Setor de Exame e Controle de

Projetos.
Art. 40. Ao Selar de Consulta Pré-

via compete:
I — informar aos interessadas de-

talhes técnicos estabelecidos nas
normas para construções;

II — sugerir aos interessados nio-
dilicaçoes em projetos, modificações
£ssas que faciUiem a aprovação e a
execução dos mesmos;

III — examinar de modo pcnpário
e superficial, para fins de orientação
dos :niere,-.,;;dc.;. es prcjetcs que lhes
forem endereçados;

IV — executar trabalhos ne-e.ssá-
rios a. ou que facilitem a boa execu-
ção das ativiclades de competência
do Serviço.

Art. 41. Ao Setor de Exame c Con-
trole de Projetos compete;

I — organizar o Cadastro de Pro-
fissionais e firmas construtoras em
«xereício na Capital Federal;

II — controlar as atividades de
profissionais e firmas construtoras,
para efeito de regularidade quur.to ao
Código de Obras,

III — manter o registro de irregu-
laridades verificadas e comunicadas
pelo Serviço de Fiscalização de ODrtiss
e Posturas;

IV — examinar os projetos de cons-
trução, verificando:

a) se o projeto apresentado situa-
se na zona que lhe é própria;

í» o cálculo cia área coberta;
c) se os engenheiros, arqmíetos e

firmas construtoras responsáveis pelo
projeto acham-se devidamente regis-
trados e legalmente desembaraçados
para assumirem a responsabilidade
do projeto.

V — mantor arquivo dos projetos
aprovados, com todos os elementos
que facilitem a sua revisão, a qualquer
tempo.

si CÃO II
Do Serviço de Expedição de

Art. 42. Ao Serviço de Expedição
de Alvarás compete: *

I — expedir alvarás de aprovação
de inicio de construção, acompanha-
do dos elementos indispensáveis aos
trabalha', como cópia autenticada da
planta, número da futura edificação
B outros;

II — preparar a arrecadação das
taxas cobvadsi.s por serviços presta-
dos:

III — expedir novos alvarás, alva-
rás de túmulos e transferir os Já ex-
pedidos;

IV — receber as comunicações de
início de construção e fornecer infor-
mações necessárias à. fiscalização da
obra pelo Serviço de Fiscalização de
Obras e Posturas;

V — receber os pedidos de baixa
e informa-Io;, segundo os elementos
que diípir.o", cncaminhando-cs
Serviço de Aprovação cie Plru;tD.s;

VI — atr ibuir numeração nos novos
prédios e o:;pL\'ir o respectivo certi-
ficado;

VII — manter sinalizado o f i c h á -
rio de ccr..síruçõ!..-> particulares;

VIII — prestar c o Departamento
de Finança.-; todas ns informações
necessária a.o serviço tributário;

IX — nuuiv. r atuoBzado o caà:.:--
tro de ron.irrui.Ke.;, bom como o re-
gistro de io<to.-; os serviços por Ole
executado.-; : ; • / Distrito Federal, cujo
conhecimento incida na c
da Divi •

SEÇÃO III
Do Serviço de Fiscalização do O tira;

e Posturas
Art . 43. Ao Service de Fiscaliza-

ção de Obras y Posturas compete fisca-
lizar as obras em realização no Dis-
trito Federal visnr.do zelar pelo fiel
cumprimento das características coas-
tantes d.u., planta.s aprovadas e d:v>
normas aprovadas para as construções
e posturas (Código de Obras e Pos-
turas' , orientando, intimando, em-

jargando ou autuando os responsá-
reis pelas obras.

Art. 44. O Serviço de Fiscalização
de Construções compete;

Setor de Fiscalização de Constru-
ções.

Setor de Vistorias e Perícias,
Setor de Fiscalização da Via Pu- >

Dlica.
Setor de Fiscalização do Zoasa-

mento.
Art. 45. Ao Setor de Fiscalização

de Construção compete:
I — acompanhar a execução das

obras na área do Distrito Fedrr;: i;
II - - impedir, mediante fiscnuza-

;ão sistemática, qualquer infrJvão às
normas para construções;

III — orientar os interessados pa-
ra o fiel cumprimento das normas de
construção;

IV — intimar, embargar e autuar
firmas ou proprietários responsáveis
pelas obras em realização, de.s'ie que
constatadas irreguiaridades na cons-
trução;

V — exigir a apresentação, nas
obras, dos documentos necessários a
identificação dos responsáveis pela
construção e outros comproò!> toros
de estar em dia com as exigências
legais.

Art. 46. Ao Setor de Vistorias e
Perícias compete :

I — proceder vistorias nas obras
concluídas, para efeito de concessão
do ''habite-se";

II — informar, em processo, o ve-
sultado da vistoria procedida;

III — proceder vistorias adminis-
trativas quando, por medida Ce se-
gurança pública, forem julgadas ne-
cessárias;

IV — proceder vistoria nos casos
de desabamentos, incêndios e outros
acidentes em obra e edifícios;

V — proceder perícia em constru-
ções irregulares, com Erro tócnieo ou
desrespeito ao Código de Obrr.r ;

VI — vistoriar, para efeito de fun-
cionamento. casas tíe diversões e
pivtlios onde venham a haver reuni-
ões coletivas, ou a receber instalações
mecânicas;

VII — fiscalizar a instalação de
equipamentos mecânicos e sua reno-
vação, opinando sobre a autorização
para a instalação;

Art. 47. Ao Setor de Fiscalização
da Via Pública compete:

I — zelar pela manutenção do Com
aspecto das paisagens, dos monu-
mentos e construções de carator tí-
pico, histórico, artístico eu tradicio-
nal da cidade;

II — impedir a utilização de pas-
seios para depósitos de mercadorias
e congéneres;

III — fiscalizar a colocação tíe
anúncios, cartazes, painéis, toldos e
avisos nas fachadas dos prêaioj e lo-
gradouros. impedindo a colocação da-
queles que prejudiquem ou quebrem
a estética local;

IV. — impedir a utilização (ie lotes
vage? e logradouros para depósito de
lixo c r CÃ t o cê construção;

V — reprimir a depreciação da via
pública-, praças P logradouros, ospe-
ciaUiic:;!.? no' que se refere às suas
bonlcitciif;.'.:, monusientoò, ctc;

pública car >.cte; íslica 4; seta,.
e a terceiros;

Parágrafo único. O Setor de Pis-1
calização do Zoneamealo manterá!
estreita coordenação com o Serviço j
de Expedição de Alvarás e a Divisão
de Tributação do Departamento Ge
Finanças da Secietária Gerai de Ad

SEÇÃO I

Do Serviço de Estatística
Ait . 53. Ao Serviço de Estatística

compete coordenar, executar e, quando
for o caso, planejar os levantamen-
tos estatísticos a cargo da D-visão.;

ministração, não podendo sei couce- í Nestas condições, cabe-lhe realiza»,
dido alvarás de licença paia íuncio- ou fa«r realizar, segundo as numas

A..-J-. j__ .•„,!.•.,.;...:„,. anrnvarlnc: npln fionsplno NaCiGnn uônamento do comércio, das indústrias
e de atividades profissionais (artigo
70 VII do Decreto n.v 7U de 3 de

pelo Conselho Nacional
Estatística, os inquéritos estatísticos
compreendidos nos planos Nacional a

agosto de 1901), sem que seja ouvido regional, organizar e manter aron-
o Setor de Fiscalização do &:nea- tuários, registros e cadastro que pos-
mento do Serviço de Fisca.ízacso delsibilitem o conhecimento _ do O*trito
Obras p Posturas i Federal, publicar o "anuário JiStaus-

Ar, W Ao Soror <!.*. F.5-.V:
cio Zonearaenfp icarp:.-'.e:

I — fi.-icaiízav as cor.btrurõM e í! •-
mais nbrõ.s cm roaiizaçíii; na área cio
Dis t r i t o i'erí<5rsl, visando impedir o
ciruKpc-iu) ií'- normr.s ti c. rcrv.
to cai vigor:

II -- opinar sobre es pedidos de
autorização pnra u;o de cclificu - r- m
objetuv:-- • iiv.-rsos daqueles par:, qi/e
foram construídos, tendo -em vi.-ia o
zone.cucnío aprovado para a e.dacto;

III — notificar R au tuar 5'srmas
que se estabeleçam con; ramo tia :ie-
gócio irtaclequnclp para o Setor, to-
mando tortas as providências eu; ."t-u
alcance para a correção dè-íse tipo
de irregularidade;

IV — embargar instalações de f i r -
mas f de maquinarias que possam
prejudicar o zoneamento, a tranqui-

SECÃO IV

Do Ssrvico de Topografia

• jreueiai, publicar
tico" do Distrito Federal, e, pariócii-
ca ou avulsamente, publicar estudes
estatísticos e geográficos de intciéssa
geral, coordenando-se, para compie-j
rnentação de suas atividades, com a,i

Art. 49. Ao Serviço de Tipografia ! Divisão de Documentação e Efitatis-|
compete: ! tica da Assessoria de Organização e

I — proceder a marcação cie ali-
nhamentos e nivelamentos para obras
públicas e particulares de edificações
licenciadas, bem como proceder às
respectivas verificações;

II cooperar para a atualízaçao
permanente da carta topográfica e
cadastral do Distrito Federal;

III — proceder as demarcações e
locações de terrenos que lhe forem
encaminhadas pela Chefia imediata;

EEÇÃO V

Do Setor de Expediente e vor.tróie
Art. 50. Ao Setor de Expediente e

Controle, órgão diretamente subordi-
nado ao Diretor da Divisão de Li-
cenciamento e Fiscalização Ue Obras
e tecnicamente coordenado peia Di-
visão de Comunicações e i*rqu.vo —
Departamento de Administração da
Secretaria Geral de Administração,
compete: •

I — manter, catalogados e contro-
lados, as plantas aprovadas pc!u Ser-
viço de Aprovação de Plantas;

ÍI — manter ntualizadas a:i plan-
tas arquivadas, anexando as altera-
ções pedidas e aprovadas;

III arquivar, com aprovação do
Serviço de Administração da Asses-
soria de Planejamento, todo- o expe-
diente que, por conveniência de ser-
viço, deva permanecer na Di visão;

ÍV — prestar aos interessados in-
formações específicas a respeito dos
processos na Divisão;

V — executar os serviços cia Lito-
gráficos do Diretor da Divisão e para
os chefes dos Serviços da Drvu&c;

VI — pedir, receber, distribuir e
conservar, em estreita coordenação
com o Serviço de Administração da
Assessoria, todo o material de expe-
diente necessário aos serviços da Di-
visão;

CAPÍTULO VI

Da Divisão de Geografia e Lítatls-
íica

Art. õl. A Diyisão de Geografia e
Estatística é unidade da Assrssona
de Planejamento e órgão municipal
do sistema estatístico-geográfico bra-
sileiro, a qtie incumbe re?'-"(zar c le-
vantamento, a apuração, a elabora-
ção, a análise e a critica dos dados
estatísticos e geográficos de interesse
para o Distrito Federal, obedecendo
á orientação técnica do íticT.tuto
Brasileiro cie Geografia e Estatística
(IBGE) e respeitada a cnmpçíência
deferida à Divisão cie .IX.eunieutaçãú
e Estatística da Asncscaria cie Orga-
nização e Orçamento.

Parágrafo único. A Divisão de
Geografia o E'-ta;.í;,tie:i realizara le-
vantamento, an;ili.riO c crifei cê cia-

Fr<ieiH),

Orçamento.
Art. 54. O Serviço de Estatística,

compreende:
Setor de Estatística Geral.
Setor de Estatística Económica-:

Financeira.
Setor de Estatística Militar.
Setor de Apuração Mecânica.
Art. 55. Compete ao Setor tie Es-~

tatístiea Geral: i
I — o levantamento de dados refe-

rentes a demografia, morai, política.'
justiça, ensino primário" e exirapvi-,
mário, cultura e turismo, saúde e
trabalho, previdência social e viação
e obras públicas, na área do Dítnta
Federal; ,

II — orientar e efetuar a cr'l iça e
a apuração dos inquéritos so^ tua
responsabilidade;

III sugerir as modificações eu a

dos de regiões do
segundo os critéritn qi:..- j'";:;n de
interesse imediato pn.va tis tr:ib;;li-,on
afetos às Divisões da Assessor.a de
Planejamento.

Art. 52. A D. visão de Geografia
e Estatística compreende:

Serviço de Estatísíica.
Serviço de Geocrtifia.

fizerem necessárias, no sentido de
aperfeiçoar os levantamentos u seu
cargo. i

Art. 56. Compete ao Setor de Es-
tatística Econômico-Financen a:

I — o levantamento ás dados lele-
rentes- a impostos, taxas, contribui-,
coes, comércio interno e externo, mo-;
vimento bancário, produção extrativa
e agropecuária e indústria e comér-
cio;

II — orientar e efetuar a critica e,
a apuração dos inquéritos sob sua
responsabilidade;

III — sugerir as modificações que
se fizerem necessárias, no sentiCc, tis
aperfeiçoar os levantamentos a seu
cargo. i

Art. 57. Compete ao Setor d; Es-
tatística Mili tar: ;

I — organizar c manter rigoio:»;-
mente atualiznci<.3, por meio cie ca-':
dastros e fichários adequados, to::os
os informes considerados úteis as
Forças Armadas;

II — coligir, criticar e fornecer, de- ',
vidamente autenticadas, as informa-í
coes que .solicitarem os órgão.- do
Conselho de Segurança Nacional f os
superiores escalões militares, respei-"
tada, no fornecimento de iníoima».
coes, a hierarquia cia Prefeitura do'
Distrito Federa';

III — coordenar t tabular, aenire
os dados constantes das campanhas
estatísticas nacionais, anuaimc-nt:i
empreendidos pelo IBGE, todos o.c que
interessarem a objetivos miiita,e=;

IV — proceder ao lançamento, me-
diante formuiarios adequados, c!í in-
quéritos especiais, de canUei even-
tual ou permanente, que as berças
Armadas reputarem úteis aos seus
serviços técnicos e estatísticos;

V — manter em carát.er sifHoso
todos os trabalhos elaborados par.i
fins estritamente mil i tares .

Art . 58. Compete ao Setor de Apu-
ração Mecânica:

í — executar os trabalhos de apu-
ração mecânica a cargo da Divisa;»
de Geografia e Esta t i f . t ica , bem co:-n.t
colaboi-ar no planejamento dos m-
quj itos que devam ser apurados me-
câflicamente;

II -- realizar outras tarefas, da
competência cia Divisão, para as quais
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«eja indicado o emprego
toenío mecânico;

III — controlar a utilização dos
cartões da apurarão;

IV — zelar peio equipamento me-
c&aico sob sua guarda.

SEÇÃO II

Do Serviço âe Geografia
.. Art. £-3. Ao Serviço de Geografia
comp-ite coordenar e executar as ta-
refas relacionadas com a geogiaíia e
«aitegíafist.

Art. GO. O Serviço de GaorjraUa
compreende:

Sctor de Geografia Geral.
Setor de Cartografia.
Art. (U. Compete ao Setor de Geo-

grafia Geral:
I — organizar e sistematizar a no-

menclatura e a classificação dos íatos
tfccsi-áficos do Distrito Federal;

II — coligir, classificar e manter
arquivo de documentos, peças e ob-
jetos de interesse geográficos;

III — realizar pesquisas, indagações
ou estudos cie natureza geográfica,
cie acordo com delegação ou iycuirt-

Cu equipa* j ria da Asísssoria de Planejainentt
'para o ano imediato;

X — determinar a realização de sin
dicância para apuração sumaria d
faltas ou irregularidade?, ou propor a
Prefeito a instauração de pi
administrativos;

XI — baixar instruções e ordens d
serviço para a boa execução dos tra
•bailios -da As.';e.:.;0ria áe Planeja
mento;

proferir despachos interlo
cutores em processos cuja decisão cai
ba ao Prefeito e despaches decisório;
em processos de sua competência, rés
peitada a orientação geral dada pé!'
Conselho de Arquitetura e Urbanismo

XIII — encaminhar à Assessoria di
Organização e Orçamento dados 01
informações estatísticas relativas à,
atividad.es sob sua direção;

XIV — prorrogar ou antecipar n ex
pediente da Assessoria de Planeja-
mento, sempre que julgar necessário,
e fixar ou alterar o horário do aten-
dimento ao público para as unidades
da Assessoria;

XV — prestar ao Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo todas as in-

bência do Conselho Nacional de Geo- formações que lhe forem solicitadas;
XVI — resolver os casos omissos

em como as dúvidas
Art. 62. Compete ao Setor de Car-

Ic.íraíía, em coordenação com os ser-
viços correlates do Serviço de Topó-
grafa, e Cadastro da Assessoria:

l — organizar plantas cadastrais
t mapas do Distrito Federal;
. II — organizar, em coordenação

cem o Setor da Microfilmagem da
Divisão de Documentação e Estilha-
ça, documentários fotográficos e car-
tográficos do Distrito Federal,

III — confeccionar desenhos gráfi-
cos para inserção nas publicações da
IMvisão de Geografia e Estatística;

IV — organizar, em coordenação
com a Divisão de Documentação e
Estatística da Assessoria de O', gani-

o e Orçamento, exposições publi-
cas, confeccionando cartazes e mapas

i ;';o;
y — confec.csonar as ilustrações das

• • . cia Divisão.

TÍTULO III

£/.'í CÍO

CAPÍTULO I

Do AsêCk^or tí.e Plancjaiiisr.io
An. 03. Compete ao Assessor de

. .lamento:
I -- auxiliar o Prefeito em todos

os serviços a cargo da Assessona cie
•Planejamento;

II .— expedir instruções, de acordo
: o Prefeito, para a boa execução

das leis e regulamentos referentes aos
utsuntos fie oompeténeias da Assesío-
ría cie Planejamento, realizando as
deviuixs ci):nur';-.'iv%'ões ao Conselno de
Anjuitctura e Urbanismo;

III — propor a nomeação, proaio-
çâo. -i-ção, der;'
íeictísraçCo ou readmissão dos fun-
cionários cia Assessoria;1 IV — apresentar, anualmente, ao
P: eleito, minucioso relatório cius ser-

; a seu cargo;
V _ assessorar o .Prefeito na for-

mulação cia política de planejamento
•urbanístico do Distrito Federal, ouvi-
do o Conselho de Arquitetura e Ur-

.mo;
VI — exercer a direção geral, a co-

crdeiMtção, a orientação e a íisealiza-
los trabalhes da Assessoria;

VII — despachar pessoalmente com
o Prefeito, nos dias por ele 'determi-
nados, todo o expediente da Assesso-
Tia bem como participar de reuniões

ivt'..s para as quais for convocado;
VIII — apresentar ao Preíeuo, em

época própria, o programa anual dos
jalhos a cargo da Assessoria de

Planejamento;
IX — apresentar à Assessoria de

Organização e Orçamento, até o dia
?0 de junho de c.iria ano. devidamen-
te justificada, ;, j.-ropo.iía- a:çamentá-

.:it;tcías n;
execução deste regulamento, expecíin-
do para esse fim, as necessárias ins-
truções.

§ 1.° Compete ainda ao Assessor de
Planejamento (Decreto n.° 81, de 4 de
agosto de 1961), assinar a aprovação
de prcjetos para fins cie concessão de
alva.vás de licença para construção.

S 2.° Homologar multas e penali-
dades arbitradas pelo Diretor do
D.I,.F.O.

CAPÍTULO II

Art. 64. Incumbe aos Direíores de
Divisão da Assessoria dê Planeja-
mento:

I — exercer a diveção geral e a co-
ordenação dos trabalhos dos órgãos
que lhes são subordinados;

II — aprovar os planos de trabalho
dos órgãos que lhe são subordinados;

III — promover, per todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua dir . -

IV — proferir despachos iníerlo-
cutórios em processo cuja decisão cai-
ba ao Assessor de Planejamento, e de-
cisórios em processos cie sua compe-
tência;

V — despachar direta-nente cosn o
Assessor de Planejam

VI — apresentar ao Assessor de Pla-
nejamento, em época própria, o pro-
grama de trabalho dos órgãos sob sua
direção;

VII — atender, durante o expedien-
te, as pessoas que os procurarem para
tratar de assuntos em cbjeto do ser-
viço;

VIII — manter a disciplina do pés*

IX — zelar pela fiel observância na
execução do presente regulamento e
das instruções baixadas para a exe-
cução dos serviços;

X — comunicar ao Assessor de Pla-
nejamento o^ casos omissos, bem . co-
mo as dúvidas suscitadas na execução
deste Regulamento, propondo as me-
didas adequadas;

XI — propor a aplicação de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas que
forem de sua alçada, nos termos de
legislação vigente aos servidores que
lhes forem subordinados:

XII — visar os atestados, a qual-
quer titulo, fornecidos pelos órgãos sob
sua direção;

— propor, ao Assessor íe Pla-
nejamento, mediiicação da política
determinada para os trabalhos que
lhes são afetos, sempre que houver ra-
zão fundamentada:

XIV — informar e instruir proces-
sos e encaminhar a quem de d
obedecida a hierarquia, nquèlss <jue
dependam da solução do Assessor de
Planejamento;

XV — propor a» Assessor de Plane-
jamento a realização de sindicância

para u apurn- • - • íaiíss
ou irregularidades;

XVI — nboaar faltas e atrasos das
servidores sob sua subordinação.

Art. 65. Compete ainda na Diretor
da Divisão de Licenciamento e e
lizacão de Obras:

I — aprovar plantas em gê
II — deferir pedidos e visar "Alva-

rás de Construção" expedidos pelo
Serviço da Expedição de Alvarás;

III — deferir pedidos e visar "Car-
ta de Habite-se" . pelo Servi-
ço cie Fiscalização de Obras e
rãs;

IV — conhecer das notificações, dos
autos de infrações e dos embargos ex-
pedidos pelos Serviços da Divisão, ar-
bitrando as" respectivas multas e pe-
nalidades;

V — consti tui '
realieação de perícias e vis
cecão das referidas para conct.
•"habite-se". "

Art. 66, Compete ainda ao Diretor
da Divisão de Urbanismo substituir
ao Assessor de Planejamento em
impedimentos não excedentes de trin»
:a (30) dias.

CAPITULO III

Dos Chefes cie Sentiço e de Seior
Art. 67. Compete aos Chefes de

Serviço a direção dos respectivos ser-
viços e o planejamento e a coordena-
ção das atividades dos setcres que es
ccaipõem.

Art. 68. Compete, aincla ao c
do Serviço de Expedição cie

I — assinar os "Alvarás r
trucão" expedidos peio :

II — expedir guias
rto u c s cofres da Prci.

' emolumentos concerne:1

cão de plantas e serviços i
-. Compete, ainítn. ao f

do Serviço de Aprovação (•;.
autorizar o fornecimen;
plantas em geral.

Art. 70. Compete, ainda, -
co do Serviço ti; . s

e Posturas:
I — assinar "Carta de >
II — autorizar a real :

para efeito de cone
"Habite-se";

III — autuar os ínfratores
obras e posturas.

Art. 71. Compete aos Chr:
., de Setore_s a direc:

ordenação e o controle dí
setores, observando as canv
especificadas no presen*

TÍTULO IV

Disposições gerais e 'iro
Art. 72. Os órgãos fia

jumento devem funcionar pt
i'e articulados entre si e con^^H

demais órgãos da Prefeitura
me de mútua colaboração.

Parágrafo único. A
hierárquica define-se no •:

."•lências e na p.'
• administrativo no o.

na da Prefeitura do Distrito
— _ Heitor Vignoll, Assessor ::

jamento em exercício.

<r- 134 — DE 12 DE OUTUBRO BE 1961

Altera a cstn.ima un ,í*i>e:-toria âe Planejiwienla e dá outras r
O Prefeito do Di s trilo Fede; "o, usando das atri!

míerem"O--artigo 47 e ;;cu fo único, da Lr- .
abril de 'J960. decreta:

Art. !.° • !a Assesscria c',mento:
1. Acs; Manejamcníe

1.01 — C:
1.02 — Serviço de

1.1 — Divisão de Urbanismo
1.1.1

1.1.

•— Serviço de l -mo
1.1.1.1 — Sí;tor de Projetos

i. .2 — Setor cie Fi;
—- f'

. l . l . . ' . lê Projetos
1.1.L:.2 — Setor de Fiscal.ízacão

; — Cadastro
l.i;3.1 — Setor de Levantamentos T<v

: 2 — SettV de Cadastro Urb;:
8eto ' Desenho c Cálculo

1.1.4 — Serviço de Estudos Sócio-Econômicos
1.1.4.1 — Setor de Levantamerr
1.1.4.2 — Setor de An :

1,2 — Divisão fie ArejuHeíura

ía.n
1.2.2

1.2.3

1.3

: ÍCO
— Setoi' dr

í iço de Arquitetura
' :M — Setor de Projetos Arquitetõnieos

1.2.2.2 — Setor de Maquetes e ,v
— Service de Cálculos Estruturais

1.2.3^1 — Setor de Cálculo
1.2.3.2 — Setor de Desenho

do Licenciamento e Fiscalização fie Obras
1.3.01 — Setoi de Expediente e Controle
1.3.1 — Serviço de Aprovação de Plantas

1.3.1.1 — Setor d a Previa
1.3.1.2 — Setor de Exame c Controle de Pró

. <ão de AI\
-,ção de Obras o Po

.1 — Setoi de Fiscalização de Ce
2 — Setor de Vistorias e Pci

• • • alízação ri , ,
:.4 — Set;•. ao do 2U;:

— Serviço cie Topografia

'
1.3.3

1.3.4

1.4 — Divisão (Je Geografia e Esta-íísUcc
1.4.1 — Sirviço de E

1.4.1.1 — Setor de aeral
1.4.1.2 — t.istica Econômii
1.4.1.3 — Setcr de Esi:! ilitar

• ' . 1 .4 — Seíor de Apuração Mecânica
1.4.2 — ;-'«;:i;co de Gccsrní.a

1.4.2.1 — Setor de Geografia Gera)
1.4.2.2 — Setor de Cartografia
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44, det Art. 2.° Ficam extintas na relação baixada pelo Decreto n.'
j de abril de 1961, as seguintes Funções Gratiiicadai.;

Diretor da Divisão do Plano Diretor .
Diretor da Divisão de Topografia
Diretor da Divisão de Cadastro Técnico
Chefe do Serviço de Urbanismo
Chefe do Serviço de Estudos e Planejamento
Chefe do Serviço de Cadastro Urbano e Rural ....
Chefe do Serviço de Desenho e Cálculo
Chefe do Serviço de Medições e Alinhamentos
Chefe do Serviço de Levantamentos Topográficos ..
Chefe do Setor do Estudos Técnicos
Chefe do Setor de Levantamentos e Pesquisas

KArt. 3.° Ficam criadas na relação baixada pelo Decreto n3 44, de l de
•til df 1981, as seguintes Funções Gratificadas:

Diretor da Divisão de Urbanismo
Diretor da Divisão de Geografia e Estatística
Chefe do Serviço de Topografia c; CadP.stro
Chefe do Serviço de Urbanismo Metropolitano ..
Cheio do Serviço de Planejamento Distrital

. Cheio do Serviço de Topografia
Chefe do Serviço de Estatística FG-6
Chefe do Serviço dê Geografia
Chefe rio Setor de Fiscalização FG-8
Chefe cio Setor de Levantamentos
Chefe do Setor de Análise

•lrt.-4.r' Este Decreto entrará em visor na data de sua publicação, revo-
cões em contrário.

Io outubro de 1961. — Diogo LordeUo de Mello, prefeito

FG-3
FG-i
FG-4
FG-5
FG-5
FG-6
FG-6
FG-6
FG-6
PG-7
FG-8

FG-3
FG-l
FG-5
FG-5
FG-5
FG-6

ATOS DO PREFEITO
POETARIA N° 286

^^^•eíeito do Distrito Federal ern
;«[ercieio, no uso de suas atribuições
^•te, resolve lotar a Estenodatiló-
Srafo, referência 8 — Dilmar Stoduto
*íe Almeida, na Secretaria Geral de

, e designá-la para exercer
gratificada FG-10, de Se-

fcetária Datilógrafa da mesma Se-
Hpària.
f Brasília, 11 de outubro de 1961.
^•bzofo Lorâello de Mello — Prefei-
to em exercício.

POETARIA N<? 237
O Prríeito do Distrito Federal em

exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve: dispensar, a pedido
o Senhor Aloysio Serwy da fun-
ção de Assistente de Relações Públi-
cas, para o qual foi contratado pela
Portaria n? 9-G, de l? de abril do

Brasília, 11 de outubro de 1961
— Diogo Lorâello de Mello — Prefei

< to em exercíeis.

i — Parte !)

VORTARIA N" 288

O Prefeito 'do Distrito Federal em
exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve: dispensar a pedido, o
Senhor — Jair Rocha da função fír?.-
tificaaa de Diretor do Departamen-
to de Saúdo Pública, e revogar a Por-
taria n° 47, de 14 de abril do corren-
te ano, que o contratou cprno Asses-
sor Técnico de Administração.

Brasilia. 11 de outubro de 1961.
Diogo Lorâello de Mello — Preíei-

o em exercício.

PORTARIA N'? 2£9

O Pré/eito do Distrito Federal em
•xercício, no uso de suas atribuições
egais, resolve: designar es servidores

da NOVACAP. cedidos a Prefeitura
— Carlos Benevenuto ' Pereira dii
Silva — Carlos Victor de Sá Giova-
nini.,..— Francisco José Marques Hel-

— Francisco Xavier lê Moura
Freitas Durães — José dos. Reis Pi-
•aja — Newton de Oliveira Cunha e

Raimundo Rodrigues Chaves, respon-
sáveis pelos postos de arrecadação da
Divisão do Tesouro, atribuindo-lhes,
selo exercício dessa função, a grati-
ficação mensal de CrS 5.000,00 (cinco
r.;il cruzeiros), à conta da sv.bconsig-
nação 1.1.08 "Gratificação para o
pessoal à disposição da Prefeitura"
designar, também, -para a mesma
função, o Agente Arrecadador refe-
rência 7 — José Costa, concedendo-
lhe a gratificação mensal de Cr$
5.COO.OO (cinco mil cruzeiros) por ser-
viços extraordinários, nos termos do
artigo'150, item I, da Lei n? 1.711,
28 de outubro de 1952 t Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União)
aplicável ao Distrito Federal por fôr-
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a do artigo 30, da Lei n' 3.751, ds
a de abril de 1960. •
Brasília, 11 de outubro de 1961.-

.D/o^o tordello de Mello — Prefei-j
o em exercício.

PORTARIA N? 2SO

O Prefeito do Distrito Federal em
>xercício, no uso de suas atribuições
.egais, resolve: atribuir a Antônia
Benedito e Ni vá Dâmaso de Oliveira,
servidoras da NOVACAP, cedidas à,'
Prefeitura do Distrito Federal, a gra-
tlíicação mensal de Or$ 15.000,00 —
(quinze mil cruzeiros), pelo exercício
da função especializada de Psicotéc-
ríica que têm no Centro de Psicolo-
gia Aplicada da Divisão do Pessoal,
;crrendo a despesa por conta da sub-
lonsigflação 1.1.08 "Gratificação para

o pessoal à disposição da Prefeitura";
constante do Orçamento vigente. j

Brasília. 11 de outubro de 1961.1
. Diogo Lorâello de Mello — Prefei-:

to em exercício.

PORTARIA N° 291

O Prefeito do Distrito Federal cm
exercício, no uso de suas atr ibui :
legais, resolve: autorizar, nos ter-
ão art, 37 da Lei n' 1.711, ãè 28 cê
outubro de 1952, aplicável aos ser-
vidores da Prefeitura do Distrito Fe-
deral pelo art. 3.D da Lei n° 3.751 de
13 de, abril de 1950, ao Dr. Diogo-
LordeUo de Mello a ausentar-s-e do
País, cm missão técnica da Organi- j
zação das Nações Unidas.

Brasília, 13 de outubro de 196! , —
Angelo Durio Rizzi — Prefeito em
exercício.

OBP
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I
VIII

IXx
XIV
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI
XVI

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
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aceitarão de todos os trabalhos pela
JDÍvisão de Obras.

Divisão de Obras, 6 de setembro
àií 1S61. — Ceíina, Barroso, Encarre-
gado da 5-D.Ob. — Visto: — Jaãer
Bittencourt, Direlor.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Comissão do Imposto
Sindical

«"JONC-ORKKNCIA ADMINISTRA-
TIVA N." 7-61

Rio de Janeiro GB.

A Comissão do Imposto Sindica)
leva ao conhecimento dos Srs. inte-
ressados que, de acordo com o S l .'í
artigo 31, do Decreto n.? 5.873, tíe 26
de junho de 1940, solicita para o dia
25 de outubro de 1961, ofertas de cota-
ções para o material abaixo relacio-
nado, cujas especificações se acham
fixadas no local devido, na sede da
Comissão do Imposto Sindical iPalá-
cío do Trabalho — 13.? andar).

As propostas deverão ser entregues
até ás 14 horas no mesmo local. Os
S/s. interessados deverão manter os
preços do material da presente con-
corrência pelo prazo de sessenta (60;
dias.

1 — Carro Ford, preto, 4 portas —
tipo 1946, chapa oficial, n.' 86.947
rkotor n.'-' 79D A 1441.712, motor de 8
cilindros ICO HP — Seguro Contra
Acidente.

2 — Camionele Dodge — tipo 1950
chapa oficial 850.904, motor n.? T
307-16-934 C — Seguro Contra Aci-
dente.

3 — Camionete Volksvagem para
carga ou uso misto — tipo Kombi 36
HP /SAE/ tipo 1960 — modelo,
231 B 021 — Série IS.OSS.^niofor
B-13-612, chapa oficial n.'.' 650.138 —
Seguro Contra Acidente.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Departamento de Finanças
Divisão de Tributação

O Serviço de Receita Imobiliária,
pelo presente edital, convoca es senho-
res possuidores, a qualquer título, de
terrenos em Brasília (Plano Piloto), a
recolherem o Imposto Territorial Ur-
bano correspondente ao exercício em
curso até o dia 20 (vinte) do próximo
mês de dezembro, nos termos da legis-
ação Tributária em vigor.

Os contribuintes deverão comparecer
um dos postos arrecadadores abaixo

relacionados, munidos do respectivo
jtulo de propriedade.

O não cumprimento da obrigação
;ributária no prazo fixado neste edital
mplicará na aplicação da multa de
10';, sôbre-o valor do imposto, ficando
ainda o contribuinte sujeito a cobran-
ça executiva com os acréscimos pre-
vistes na legislação em vigor.

O imposto territorial urbano será co-
oraclo por unidade, com base no lote
padrão" estabelecido no Código Tribu-
tário.

A qualquer tempo, as folhas encon-
tradas nos recolhimentos, em virtude
de informações erróneas eu outras ra-
zões, serão corrigidas por meio de lan-
çamentos aditivos.

Juntamente com o Imposto territo-
rial urbano proceder-se-á à cobrança
do imposto adicional correspondente n
10' (dez por cento) do valor daquele
tributo, conforme prescreve a legisla-
ção vigente.

O recolhimento dos tributos, em
prestação única, poderá ser efetuado
nos seguintes locais:

Em Brasília:
— Novacap — Departamento Imobi-

liário — Av. W-3.
— Prefeitura — térreo do Bloco l

dos Ministérios.
— Agência do Banco do Brasil —

Avenida W-3.
No Estado da Guanabara:

329.
362.
536.
246.

.608.
195.
24.

337.
160.
278.
178.
126.
394.
585.
4B2.
166.
16.
20.

270.

471.
D52.
460.
629.

257.
427.
162.
718.
503.
289.
31.

732.

633.

730.
657.
648.

_ Escritório Regional da Novacap
• Avenida Almirante Barroso. 54 —

Seçao do Material, 20 de setembro 118' andai-.
de ZQ61. — Maria da Conceição C.C.
Monteiro, Chefe da Seção do Mate- <
rial.

Dias: 12, 13 e 16 de outubro de 1961.!

^missão Federal de Abasteci-
mento e Preços

EãíiM de Notificacãt

t-eio presente Edital, fica «oié
Mota, proprietário da Tintura'ria San-
ta Maria, notificado de que deve re-
cblher à Recebedoria Federal no Esta-
do da Guanabara, no prazo de 10
idczj dias a contar da publicação des-
te, na forma e sob as cominaçõcs da
legislação em vigor, a quantia do CrS
10.000,00 (dez mil cruzeiros) relativa
à mi.ilta arbitrada pelo Senhor Presi-
dente da Comissão Federal de Abas-
tecimento e Preços ern despacho de
21 de agosto de 19G1 exarado r.o Pro-
cesso n° 9.334-61 referente uo ai1, i o de
infração rr' 2.156.

As guias para o recolhimento da
multa deverão ser retiradas no De-
partamento de Fiscalização da COFAP,
à rua Araújo Porte Alegre, 71 — 2°
andar, sala 12, de segunda à sexta-
íeira de 11,00 às 17,00 horas.

Este Edital é expedido em virtude
da firma notificada não ter sido en-
contrada no local em que estava es-
tabelecida, com negócio de Tintura-
ria, à rua São Cristóvão, 1.035 — São
Cristóvão, nem ser possível localizá-
la em outro endereço.

Rio de Janeiro (GB), 4 de outubro
de 1961. — Dante Ravaalw Jiminr —
Chefe rtn Gabinete

Em São Paulo:
- Escritório Regionai ua i\iovacap.

— Largo de S. Bento, 64 — 12' andar,
sala 125, S.P.

Em Belo Horizonte:
— Escritório Regional da Novacap.

— Rua Espírito Santo. 495. 8° anrlar,
sala 803.

Em Goiânia
- Escritório Regional ua ivevac:ap.

— Av. Goiás, 44, Eclif. cio Grande Ho-
Itel.

Em Anápolis:.
- Escritório Regional da Ncvacap.

Praça Bom Jesus, 33.
Brasília. 10 de outubro de 1961. —

Aniauni J. ãe A. Carvalho, Chefe —
s. R. r.

375
639
592
430
609
359

101
652
12
88
136
551

133
4-9
138

l
465
109
381
205
731

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Concurso para Auxiliar
Legislativo

CANDIDATOS INSCRITOS EM
BRASÍLIA

O Sr. Diretor-Geral convida os
candidates relacionados, inscritos em
Brasília, para comparecerem até o dia
22, à Diretoria de Taquigrafia, a fim
de receberem o cartão de identifica-
ção.

Dias 16, 17, 18, 19 e 20 de outubro
de 1961.

N? Inscrição _ NOME
17. Abelardo Frota e Cysn<>

519. Abgail Barres Barreto

j 553
93

202
564
48
67

3C6
97

613
593
635
23

549
7

41
114
339
869

49*3
79

Abgail Becker Pimente1

Ábia Ventura Teixeira
Acely Dias cie Souza
Adelaide Coelho Noleto
Adelmar Silveira Sabini
Aderi Moreira Coelho
Agassis Nylandes Brito
Agnelo Alves Portugal
Agostinho ""Flores
Aida Rodrigues Saltzmani
Airton Porto Nunes
Alayde Ramos de Lucena
Albertina de. Souza Ribeiro
Alberto Afonso Lustosa da f"=ta
Alcina Melo de Miranda
A!cy Dias de Souza
Alda Ortega
Aldemir Gomes Lima
Aldemir Gonçalves Pereira
Alexandre Brasil de Araújo
Alexandre Joaquim Coelho
Alice Cavalcanti Filgueira?
Alírià Rodrigues Corrêa
Almiro da Cruz
Aloysio Niemeyer
Altair Schort Braconj
Altino Ferreira da Cruz
Álvaro Barbosa da Silva
Álvaro Guimarães da Silva
Álvaro peixão Correlra
Amaro Ferreira PessanV"
Amaro Miguel Leite
Amaury de Almeida
Amélia Emíiia Cavalcanti Pu-
glisi

, Américo Pinheiro
. Amilar Rodrigues Dias
, Ana christina Jungmann de An-

drade
. Anabor Inácio de Macedo
, Anadir Martins de Morais
, Anadyr de Mendonça Rodrigues
, Anderson Fernandes Dourado
.Angela Maria Lobo Ribeiro
, Angelo Manoel Moreira da Ro-

cha
. Antonietta Pinto de Barros
, Antonino de Almeida Teles
, António Barbosa de Carvalho
, António Hauila
, António Jacinto de Souza
. António Liceu Gomes de Oli-

veira
. António de Pádua Cunha
. António de Pádua Ribeiro
. António Pereira de Assunipção
. António Ponce
. António Ribeiro dos santo.'
. António da Silva Pinto
. Aor Tavelra
. Apparecida Souto PedrOso
. Areovaldo Alencar Lustosa
. Areovaldo Franco Borges
. Argemira Martins Glória
. Arlette coelho Abrantef
. Arlette Lemos Garcia
. Ariette de Souza Fialh
. Arlindo Ferreira Pinto
. Arlyson Braga Horta
, Arnaldo Ribeiro Bonfin
. Arthar Dubeux Neto
. Ary Joaquim de SanfArmi
. Ary Lopes -Rodrigues
. Ary Luz Lima
. Ary Porto Nunes
. Ary Soares
. Astréa de Moraes e Castro
. Augusta Jeannete Costa de Stiuza
. Augusto César Vargas Carnida
. Augusto José Pereira Braga Filho
. Augusto Lopes Ribeiro

Aulides Pinheiro Martin'
Aulino Bezerra Lima
Áurea Kammsetz-ír

191.
309.
310.
180.
354.
701.
641.
301.
387.
360.

469.
164.
264.
172.
415.
21.

546.
39.

450.
219.
141.
538.
143.
290 .
456.
274.
540.
453.
467.
229.
623.
403.

407.
525.
280.
441.
265.
650.
327.
628.
204.
170.
717;

561.
254.
176,
722,

598.
313.
702.
187,
475.
215.
130.
5CO.

726,
367.
663,
228,
66C.
35C,
317.
163,
308.
268.
386.
145.
463.
654.
269,
658.
656.
213.
688,
99.

121.
611.
498.
390.
305.
25a.
603.
297.

37.
674.
719.
183.

A urino Alves Pereira
Beatriz de Araújo Carvalho
Beethoven Silva
Belém Marques Bandeira u.
Mello
Belkiss de Faria Albuquerque
Bellor Sampaio Sansoni
Benedito Luiz Maranhãc
Benício Mendes Teixeira
Benigno Tiveron
Benjarnin Bezerra Cavalcanti
Bernadette Rodrigues Sasakj
Brasil Pinheiro de Souza
Bráulio Brasileiro do Valle
Caio Torres
Sarlos Afrânio Waldeck pedrosc
e Silva
Carlos- Alberto Perácio
Carlos Alberto Ramos
Carlos António de Ohveira
Caries Brasil de Araújo (Filho),
Carlos Eduardo Moreira da Silva
Carlos Frederico Pinto da Silva
Carlos Gomes Rocha
Caries de Oliveira Neto
Caries Pereira Borges
Carlos Ribeiro
Carlos Soares
Carlos Trindade
Carmem Ferraro da Menu
Cecília de Queir.cz Campa-
Célia Amorim de Souza
Célia Hora Andrade
Célia Rodrigues de Lima
Ceíina Raposo Portelia
Celmy Pinheiro d-e Souza
Celso Dionizio de Lima
Cely Rosa de Souza
Ceres Dinorah do Nascim-.-. u
Sausrnikat,
César. Augusto de Jesus
Cícero Leonardo Sobrinho
Cid António de Aíaújo
Ciais Maria Bittencourt do Valli
Cléa Abrahão de cJarvalhr
Cléa .Marsicano
Clementino Pereira
Cleusa Maria Vieira
Clodoaldo Abreu da Silveira
Clovis cie Queiroz Sena
Conceição de Maria Ferreira c
Araújo Costa
Conceição de Maria Ney Leão
Cora Marfiza Castello Parucker
Corina Rodrigues França
Cornélio Homem de Albuciuev-
que
Cosmo Vecchi
Cremilda Soares
Cyrene Taucci de Câhtrfl
Dagmar Telles Costa
Daisy Yone Coimbra Tábou
Dalarriva Rodrigues de Amoritt
Dalila Viana
Dalmar Geraldo Lacerda Guima-
rães
Daltro da Silva Miranda
Daniro Adolpho Wahrendorff
Dante Clavery Leite
Daxio Sampaio Diriiz
David de Teixeira Alves
Dayse Clarice Pereira
Déà Maria Belleza da Cunhs
Débora Gomes Passarinho
Delma de Melo Oliveira Brandãc
Delveque Moraes do Nascimenti
Deny Cassimiro
Dilzà Guerra
Dinah Maia dos Santos Silva
Dionne Paiva do O'
Dilza Pires de .'.ssis
Djalmn Toledo Costa
Dolorcs Delduque Noguerr:-
Domingos idvíncola Marquei
Dorival Alves de Santana
Dorival Pereira cios Santos
Dóris Guimarães Dias Duarfc
Douglas Linhares Tinôco
Ducastel Bilbero Leal.
Dulce d'Avlla Mello
Duke Lamarão de Castro Ritefrí
Dulcs Maria Rocha de Azeredo
Durval Soares
Eclair Chagas Dager
Edimo José de Lima
Eduardo Pereira Lope^
Edylla Lima Pires de Oliveira.
Elcio Rocha
Elcnir Lúcio de Soua
Eliel Eser de Oliveira


